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PORTARIA Nº 134, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 
Sonia Mara Camargo, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso II, 
Alínea "d" da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. lº- - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora 
SONIA MARA CAMARGO, CPF/MF nº 820.007.609-10, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do 
dia 06/09/2022 a 05/10/2022, referentes ao período aquisitivo de 2021 a 
2022 . 

Art. 2º- - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 15 de 
setembro de 2022 . 

JOSÉ LI BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PUBLICA O 
Jom : 1H1Jt:i o oh' e í JJ L -90 ff/ uNJ c,'J11 o 
Ernção nº 5 6 3 - fp ú ,· rJ P ci. 
~.~ : JS / Sr:-r(?M-bMJ/c!),()-2:.J. 

PUBLICADO 
Jornal: 0f /}~/ o 'YÚS ú, m f'OS 

Ediç.ã nº 3 4 3 37-- , l'.ti GI ,-.J.o J 4 
[p , : ~ L 5&'1'(:M &-xo /Jo-2..Z 




